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o TNSTITUTo or rnorrçÃo AMBTENTAL Do ÀMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Naverio - Navegação do Rio Amazonas Ltda

ENDEREÇo nARA coRREsponoÊxcra: Margem Direita do Rio Negro, s/no, Porto .da
Cidade, Barcelos-AM.

CNPJ/CPF: 84.477.21510002-79 INScRIÇÃo Esr.toull: 04.108.905-7

Fonr: (92) 3625-3177 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0801 .2605 PRocESso Ns: 1149/99

ArrvrDADE: Comercializaçâo de CombustÍveis.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Margem Direita do Rio Negro, s/no, Porto da Cidade,
Barcelos-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e óleo lubrificante fracionado.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADlnon:Grande Ponro:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcEnç,r: 02 Axos.

Ate nção:
. Estâ licença é composte de 12 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo nâo

cümprimento/rtendimcnto sujeitârá â sua üvâlidaçIo e/oü as penllidâdes previstas em trormas.
. Esta lic€nça [âo comprova item substitui o docümento de propriedrde, de possc oü de domínio do imóvel.
. Ests licençâ deve estâr disposte de forma visível (fre[te e verso), no local onde é desenvolvida a ,tividâde.
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 164/0I.07

L O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n". 3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procêsso

a".1149199.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamenÍo de combustíveis ou sinistros nas instalaçôes fisicas do
empreendimento, adotaÍ os procedimentos constantes no Plano de Emergência lndividual -
PEI, e encaminhar relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança das embarcações.
9. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somenle devem ser realizadas

com Autorização do IPAAM
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. armazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agencia Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compras de óleo lubrificantes acabados e

os certificados de coleta de óleo lubrificantes usados ou contaminados, pelo prazo de cinco
anos, conforme determina a Resolução - CONAMA N" 362105.

I l. Realizar serviços de manutenção na Bacia de ConÍenção no período de vigência da Licença.
12. Apresentar quando da solicitação de renovação da licença de operação os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento se houver manutençâo no
sistema no período de vigência da licença;
b) Cerificado de posto revendedor.
c) Certidão negativa de débitos/SEFAZ.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)
e) Certificado de Segurança da Navegação - CSN .


